INDICAÇÃO Nº   1166       , DE 2.002

Considerando a eminente e incontestável importância da educação para o crescimento do País;

Considerando os esforços do Estado para oferecer vagas a todos;

Considerando as demandas ainda existentes;

Considerando que os líderes comunitários do Bairro IV Centenário apontam essa demanda, especialmente para o Ensino Médio, na EE Mario Florence;

INDICO, com fundamento do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine medidas para a construção de novas salas de aula na EE Mario Florence no Município de Novo Horizonte.

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO MARQUINHO TORTORELLO

        PPS
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